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LICENÇA DE OPERAÇAO -L.O. No 31712022

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

o rNsrrruro or' rnoroçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que auloriza a:

INTEREsSADo: Pronto Cargo do Brasil Ltda.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,

IPAAJTI

ENDEREÇo rARA coRRuspoxoÊxcrl: Av Torquato Tapajós, 7503, Galpão 02, Módulo
16, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 1 3.639.82410001 -58 INSCRIÇÃo ESTADUAL:

FAx:Foxr: (92) 98289-1288

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2701 PRocESSo Ns: 1 I 38212022-7 8

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

Frxllrolon: Autorizar o transporte rodoviário de produtos perigosos (Alcool etílico
extratos líquidos aromatizar, acetona, ácido acetilco soluçôes, liquida corrosivo,
soluções de hidróxido sódio, hidróxidos de potássio solido, aerossóis, inflamáveis,
líquidos corrosíveis, ácidos, orgânicos, N.O.S), todos os produtos seráo
transportados em bombonas, caixas de papeláo e sacos específicos para esses
produtos.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAZo DE VALTDADE DEsrA Lrcrrç,1: 0l ANO.

Atenção:
. Esta licença é composta de 12 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve estar disposta de forma visível (frente e verso), no local onde é desenvolvida a atividade.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LON" 31712022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num príLzo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença,esta sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . I 1382 12022-7 8.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenÍs para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Ação e Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do

evento a este IPAAM.
8. Esta licença autorizar o Transporte Rodoviário de Produtos perigosos exclusivamente

pelos Veículos de Placas: OYD-8G49, DPB-4I78, QCA-2I67, QCQ-2I00, FEI-
3C91.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188, Resolução
420104 daMTIANTT e demais normas pertinentes.

lO.Manter atualizados os Certificados de regularidade - CR sob controle e fiscalização do
IBAMA.

l l.Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança Dos Veículos.
12. Apresentar neste IPAAM. Quando da solicitação da renovação da licença, os

seguintes documentos atualizados:
a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV.
b) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas.
c) Cadastro da atividade modelo IPAAM.
d) Certificado de Inspeção veicular - CIV.


